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CÂMARA MUNICIPAL DE CARAMBEÍ

Rua da Prata, 99 – Fone (42) 3231-1668  CEP 84145-000 – Carambeí – Paraná

C.N.P.J. 01 .613 .766/0001-04        
 Carambeí, 13 de junho de 2019.
               Memorando nº 11/2019 da Procuradoria Jurídica

Ilmos. Srs. 

VEREADORES

Câmara Municipal de Carambeí

Nesta

Venho respeitosamente informar-lhes que o Ministério Público do Paraná, mais especificamente a 3ª Promotoria de Justiça de Castro tem um procedimento administrativo instaurado (nº 0031.18.001426-3) no qual estão sendo investigadas as diárias de toda a Câmara Municipal.
Recebemos em 10 de dezembro a Recomendação Administrativa nº 09/2018, solicitando que o que não estivesse previsto na Lei 1186/2017 (nossa lei de diárias) e na Instrução Normativa do Controle Interno 01/2017, deveria ser alterado.

Estivemos reunidos com a Promotora Responsável e gostaríamos de dar-lhes ciência sobre a necessidade de que serão necessárias alterações.
Atenciosamente.
Grazielle Hyczy Lisbôa Gualdessi
Procuradora Jurídica
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